
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 1.628 DE 6 DE JUNHO DE 2017. 
Voto 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.003601/2001-32, decide indeferir o pedido apresenta pela Peixe Energia S.A. para recompor o prazo 
de vigência da Resolução Autorizativa nº 679, de 10 de dezembro de 2002, que autoriza implantar e explorar 
a PCH Quinquim, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) 
PCH.PH.MG.028790-3.01. 
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